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ATA DA PRIMEIRA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA
DA SOCIEDADE ANONIMA DMJ SECURITIZADORA S.A

CNPJ/MF 58.273.931/0001-43
NIRE 32300046461

Data, hora e local, 12/12/2024, as 14h00min horas na sede social, localizada na Pc
Jeronimo Monteiro, n°® 19 — Conj 102, Bairro Centro, na cidade de Cachoeiro De
ltapemirim, estado do Espirito Santo, CEP 29.300-170. CONVOCACAO: Sendo
dispensada a convocacao, nos termos do paragrafo 4°, do Artigo 124, da Lei n° 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, face a presenca confirmada de todos os acionistas.
PRESENCA: Reuniram-se 0s acionistas da sociedade a totalidade dos subscritores
do Capital Social da DMJ SECURITIZADORA S.A Para presidir a assembléia foi eleito
por unanimidade o Senhor Dimas Magnago, que aceitando a incumbéncia convidou a
mim, Maria Elizete Travaglia Magnago para secretarid-lo, no que aceitei, assim se
constituindo a mesa e dando-se inicio aos trabalhos. Composicdo da mesa:
Presidente Dimas Magnago, Secretaria Maria Elizete Travaglia Maghago.

ORDEM DO DIA:

I) - Andlise da proposta da Diretoria da Sociedade para a Primeira Emissdo de
Debéntures Privada, fixacdo das caracteristicas das Debéntures a serem emitidas, e
autorizacdo para a Diretoria da Sociedade celebrar a respectiva Escritura de Emissao.
II) - Outros assuntos de interesse da sociedade.

DELIBERACOES:

I) — Da ordem do dia, o Senhor Presidente pés em votagao para a emisséao de 10.000
(dez mil) Debéntures Simples Subordinada, no montante de R$ 10.000.000,00 (dez
milhdes de reais), ao valor unitario de R$ 1.000,00 (um mil reais) cada uma, sendo
aprovada por unanimidade a referida emissdo tendo as seguintes caracteristicas:
1) QUANTIDADE DE DEBENTURES A SEREM EMITIDAS: Sera emitido um total de
10.000 (dez mil) Debéntures Simples Subordinada.

2) NUMERO DE SERIES: A emisséo sera realizada em 41 (quarenta e uma) Séries.

3) MODO E PRAZO PARA SUBSCRI(;AO E INTEGRALIZA(}AO:

3.1) As Debéntures serdo integralizadas a vista, em moeda corrente nacional,
mediante depdsito em conta corrente bancaria de titularidade da EMISSORA, a ser
indicada pela mesma. 3.2) As Debéntures deverado ser subscritas no prazo maximo de
720 (setecentos e vinte) dias, contados a partir de 12 de dezembro de 2024.

4) DATA DE INICIO DA EMISSAO: Para todos os efeitos legais, a data de inicio da
emissdo das Debéntures serd 12 de dezembro de 2024.

5) VALOR NOMINAL UNITARIO E VALOR TOTAL DA EMISSAO: Na data de inicio
da emisséo prevista no item 4, as Debéntures representativas desta emissao teréo o
valor nominal unitario de R$ 1.000,00 (um mil reais), perfazendo o montante de
R$ 10.000.000,00 (dez milhdes de reais). A emissédo sera realizada em 41 (quarenta e
uma) Séries, sendo que o numero de Debéntures a ser alocado a cada série serd
definido de acordo com a demanda pelas Debéntures.
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6) FORMA: As Debéntures terdo a forma nominativa, ndo endossavel com registro em
livro proprio.

7) MODALIDADE: Simples, ndo conversiveis em acdes.

8) ESPECIE: As Debéntures serdo da espécie Subordinada, tendo como principal
garantia direitos creditorios da carteira de ativos da emissora representados por
créditos a receber de pessoas fisicas e juridicas adquiridos nos termos do Contrato de
Promessa de Cesséo e Aquisi¢cdo de Direitos Creditérios e outras Avencas, firmados
entre a emissora e os originadores dos direitos creditérios. As garantias ora assumidas
serd objeto de ajustes diarios de posicdo contemplando do valor Nominal Unitario
atualizado das Debéntures, juros moratérios, bem como quaisquer encargos
decorrentes de eventuais agdes judiciais, sendo esta fianga irrevogavel, para todos os
efeitos legais.

9) VENCIMENTO DAS DEBENTURES: As Debéntures, vencerdo no prazo de 60
(sessenta) meses, contado a partir da data de emissdo estabelecida no item 4, ou
seja, vencerdo em 12 de dezembro de 2029, data em que a EMISSORA devera pagar
ao(s) debenturista(s) o respectivo valor nominal, devidamente atualizado de acordo
com o estabelecido no item 12;

10) COLOCACAO: O lancamento das Debéntures sera privado, sem a intermediacéo
de Instituicdo Financeira;

11) PRECO DE INTEGRALIZACAO: O prego unitario para integralizacdo das
Debéntures desta emissao devera ter o seu valor nominal fixado em R$ 1.000,00
(um mil reais).

12) BASE DE REMUNERACAO:

a) A base da remuneragdo do valor unitario das Debéntures da 12. Série sera, a
partir da data de integralizacdo, o equivalente a 105,00% (cento e cinco por cento) da
variagdo acumulada das taxas médias diarias dos Depdsitos Interfinanceiros (“DI”) de
um dia, “over Extra Grupo, expressa na forma de percentual ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) dias uteis, calculada e divulgada pela B3 S.A. — Brasil,
Bolsa, Balcao (“B3”), no Informativo Diario Disponivel em sua pégina na internet
(http://www.b3.com.br). A Taxa DI devera ser utilizada considerando idéntico nUmero
de casas decimais divulgado pelo 6rgdo responsavel pelo seu calculo. No caso de
indisponibilidade temporaria da Taxa DI quando do resgate, sera utilizada, em sua
substituicdo, a mesma taxa diaria produzida pela ultima Taxa DI conhecida, acrescida
do spread, até a data do célculo, ndo sendo devidas quaisquer compensacdes
financeiras, tanto por parte da EMISSORA quanto dos debenturistas, quando da
divulgacéo posterior da Taxa DI do respectivo periodo.

b) A base da remuneracgéo do valor unitério das Debéntures da série 22. Série serd, a
partir da data de integralizacdo, o equivalente a 110,00% (cento e dez por cento) da
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variacdo acumulada das taxas médias diarias dos Depdsitos Interfinanceiros (“DI”) de
um dia, “over Extra Grupo, expressa na forma de percentual ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, calculada e divulgada pela B3 S.A. — Brasil,
Bolsa, Balcao (“B3”), no Informativo Diario Disponivel em sua pagina na internet
(http://www.b3.com.br). A Taxa DI deveréa ser utilizada considerando idéntico nimero
de casas decimais divulgado pelo 6rgdo responsavel pelo seu calculo. No caso de
indisponibilidade temporéaria da Taxa DI quando do resgate, sera utilizada, em sua
substituicdo, a mesma taxa diéria produzida pela ultima Taxa DI conhecida, acrescida
do spread, até a data do célculo, ndo sendo devidas quaisquer compensacdes
financeiras, tanto por parte da EMISSORA quanto dos debenturistas, quando da
divulgacéo posterior da Taxa DI do respectivo periodo.

c) A base da remuneracgao do valor unitario das Debéntures da série 32. Série serd, a
partir da data de integralizag&o, o equivalente a 115,00% (cento e quinze por cento) da
variacdo acumulada das taxas médias diarias dos Depdsitos Interfinanceiros (“DI”) de
um dia, “over Extra Grupo, expressa na forma de percentual ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, calculada e divulgada pela B3 S.A. — Brasil,
Bolsa, Balcao (“B3”), no Informativo Diario Disponivel em sua pagina na internet
(http://www.b3.com.br). A Taxa DI deveré ser utilizada considerando idéntico nimero
de casas decimais divulgado pelo 6rgédo responsavel pelo seu calculo. No caso de
indisponibilidade temporéaria da Taxa DI quando do resgate, sera utilizada, em sua
substituicdo, a mesma taxa diaria produzida pela ultima Taxa DI conhecida, acrescida
do spread, até a data do calculo, ndo sendo devidas quaisquer compensacdes
financeiras, tanto por parte da EMISSORA quanto dos debenturistas, quando da
divulgacéo posterior da Taxa DI do respectivo periodo.

d) A base da remuneracgéo do valor unitario das Debéntures da série 42. Série sera, a
partir da data de integralizacéo, o equivalente a 120,00% (cento e vinte por cento) da
variagdo acumulada das taxas médias diarias dos Depositos Interfinanceiros (“DI”) de
um dia, “over Extra Grupo, expressa na forma de percentual ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, calculadas e divulgadas pela B3 S.A. —
Brasil, Bolsa, Balcao (“B3”), no Informativo Diario Disponivel em sua pagina na
internet (http://www.b3.com.br). A Taxa DI devera ser utilizada considerando idéntico
namero de casas decimais divulgado pelo 6rgdo responsavel pelo seu calculo. No
caso de indisponibilidade temporaria da Taxa DI quando do resgate, sera utilizada, em
sua substituicdo, a mesma taxa diaria produzida pela ultima Taxa DI conhecida,
acrescida do spread, até a data do calculo, ndo sendo devidas quaisquer
compensacoes financeiras, tanto por parte da EMISSORA quanto dos debenturistas,
quando da divulgacéo posterior da Taxa DI do respectivo periodo.
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e) A base da remuneracdo do valor unitario das Debéntures da série 52. Série serd, a
partir da data de integralizagdo, o equivalente a 125,00% (cento e vinte e cinco por
cento) da variacdo acumulada das taxas médias diarias dos Depdsitos Interfinanceiros
(“DI”) de um dia, “over Extra Grupo, expressa na forma de percentual ao ano, base
252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, calculadas e divulgadas pela B3 S.A. —
Brasil, Bolsa, Balcao (“B3”), no Informativo Diario Disponivel em sua pagina na
internet (http://www.b3.com.br). A Taxa DI devera ser utilizada considerando idéntico
namero de casas decimais divulgado pelo 6rgdo responsavel pelo seu calculo. No
caso de indisponibilidade temporaria da Taxa DI quando do resgate, sera utilizada, em
sua substituicdo, a mesma taxa diaria produzida pela ultima Taxa DI conhecida,
acrescida do spread, até a data do calculo, ndo sendo devidas quaisquer
compensacoOes financeiras, tanto por parte da EMISSORA quanto dos debenturistas,
quando da divulgacéo posterior da Taxa DI do respectivo periodo.

f) A base da remuneracdo do valor unitario das Debéntures da série 62. Série sera, a
partir da data de integralizacédo, o equivalente a 130,00% (cento e trinta por cento) da
variacdo acumulada das taxas médias diarias dos Depdsitos Interfinanceiros (“DI”) de
um dia, “over Extra Grupo, expressa na forma de percentual ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, calculadas e divulgadas pela B3 S.A. -
Brasil, Bolsa, Balcao (“B3”), no Informativo Diario Disponivel em sua pagina na
internet (http://www.b3.com.br). A Taxa DI devera ser utilizada considerando idéntico
namero de casas decimais divulgado pelo 6rgdo responsavel pelo seu calculo. No
caso de indisponibilidade temporaria da Taxa DI quando do resgate, sera utilizada, em
sua substituicdo, a mesma taxa diaria produzida pela Ultima Taxa DI conhecida,
acrescida do spread, até a data do calculo, ndo sendo devidas quaisquer
compensacodes financeiras, tanto por parte da EMISSORA quanto dos debenturistas,
quando da divulgacéo posterior da Taxa DI do respectivo periodo.

g) A base da remuneracéo do valor unitario das Debéntures da série 72. Série sera, a
partir da data de integralizacdo, o equivalente a 135,00% (cento e trinta e cinco por
cento) da variacdo acumulada das taxas meédias diarias dos Depositos Interfinanceiros
(“DI”) de um dia, “over Extra Grupo, expressa na forma de percentual ao ano, base
252 (duzentos e cinquenta e dois) dias uteis, calculadas e divulgadas pela B3 S.A. —
Brasil, Bolsa, Balcao (“B3”), no Informativo Diario Disponivel em sua péagina na
internet (http://www.b3.com.br). A Taxa DI devera ser utilizada considerando idéntico
namero de casas decimais divulgado pelo érgdo responsavel pelo seu calculo. No
caso de indisponibilidade temporaria da Taxa DI quando do resgate, sera utilizada, em
sua substituicdo, a mesma taxa diaria produzida pela ultima Taxa DI conhecida,
acrescida do spread, até a data do calculo, ndo sendo devidas quaisquer



Pagina 5 de 16

ATA DA PRIMEIRA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA
DA SOCIEDADE ANONIMA DMJ SECURITIZADORA S.A

CNPJ/MF 58.273.931/0001-43
NIRE 32300046461

compensacoes financeiras, tanto por parte da EMISSORA quanto dos debenturistas,
quando da divulgacéo posterior da Taxa DI do respectivo periodo.

h) A base da remuneracdo do valor unitario das Debéntures da 82 Série serd, a
partir da data de integralizacdo, o equivalente a 140,00% (cento e quarenta por cento)
da variagdo acumulada das taxas meédias diarias dos Depositos Interfinanceiros (“DI”)
de um dia, “over Extra Grupo, expressa na forma de percentual ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, calculada e divulgada pela B3 S.A. — Brasil,
Bolsa, Balcao (“B3”), no Informativo Diario Disponivel em sua pagina na internet
(http://www.b3.com.br). A Taxa DI devera ser utilizada considerando idéntico nimero
de casas decimais divulgado pelo érgdo responsavel pelo seu calculo. No caso de
indisponibilidade temporaria da Taxa DI quando do resgate, sera utilizada, em sua
substituicdo, a mesma taxa diaria produzida pela ultima Taxa DI conhecida, acrescida
do spread, até a data do célculo, ndo sendo devidas quaisquer compensacdes
financeiras, tanto por parte da EMISSORA quanto dos debenturistas, quando da
divulgacao posterior da Taxa DI do respectivo periodo.

i) A base da remuneracédo do valor unitario das Debéntures da série 92. Série sera, a
partir da data de integralizacdo, o equivalente a 145,00% (cento e quarenta e cinco por
cento) da variagdo acumulada das taxas médias diarias dos Depositos Interfinanceiros
(“DI”) de um dia, “over Extra Grupo, expressa na forma de percentual ao ano, base
252 (duzentos e cinquenta e dois) dias uteis, calculada e divulgada pela B3 S.A. —
Brasil, Bolsa, Balcao (“B3”), no Informativo Diario Disponivel em sua pagina na
internet (http://www.b3.com.br). A Taxa DI devera ser utilizada considerando idéntico
namero de casas decimais divulgado pelo 6rgdo responsavel pelo seu calculo. No
caso de indisponibilidade temporaria da Taxa DI quando do resgate, sera utilizada, em
sua substituicdo, a mesma taxa diaria produzida pela Ultima Taxa DI conhecida,
acrescida do spread, até a data do calculo, ndo sendo devidas quaisquer
compensacdes financeiras, tanto por parte da EMISSORA quanto dos debenturistas,
quando da divulgacao posterior da Taxa DI do respectivo periodo.

j) A base da remuneracgéo do valor unitario das Debéntures da série 102. Série sera, a
partir da data de integralizacdo, o equivalente a 150,00% (cento e cinquenta por cento)
da variagdo acumulada das taxas médias diarias dos Depdsitos Interfinanceiros (“DI”)
de um dia, “over Extra Grupo, expressa na forma de percentual ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, calculada e divulgada pela B3 S.A. — Brasil,
Bolsa, Balcao (“B3”), no Informativo Diario Disponivel em sua pagina na internet
(http://www.b3.com.br). A Taxa DI devera ser utilizada considerando idéntico nUmero
de casas decimais divulgado pelo érgdo responsavel pelo seu calculo. No caso de
indisponibilidade temporaria da Taxa DI quando do resgate, sera utilizada, em sua
substituicdo, a mesma taxa diaria produzida pela ultima Taxa DI conhecida, acrescida
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do spread, até a data do célculo, ndo sendo devidas quaisquer compensacfes
financeiras, tanto por parte da EMISSORA quanto dos debenturistas, quando da
divulgacéo posterior da Taxa DI do respectivo periodo.

k) A base da remuneragédo do valor unitario das Debéntures da série 112. Série serd, a
partir da data de integralizagéo, o equivalente a 155,00% (cento e cinquenta e
cinco por cento) da variacdo acumulada das taxas médias diarias dos Depdsitos
Interfinanceiros (“DI”) de um dia, “over Extra Grupo, expressa na forma de percentual
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, calculadas e divulgadas
pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcao (“B3”), no Informativo Diario Disponivel em sua
pagina na internet (http://www.b3.com.br). A Taxa DI deveré ser utilizada considerando
idéntico nimero de casas decimais divulgado pelo érgdo responséavel pelo seu célculo.
No caso de indisponibilidade temporaria da Taxa DI quando do resgate, sera utilizada,
em sua substituicdo, a mesma taxa diaria produzida pela ultima Taxa DI conhecida,
acrescida do spread, até a data do calculo, ndo sendo devidas quaisquer
compensacodes financeiras, tanto por parte da EMISSORA quanto dos debenturistas,
quando da divulgacéo posterior da Taxa DI do respectivo periodo.

I) A base da remuneracgdo do valor unitario das Debéntures da série 122. Série sera, a
partir da data de integralizag&o, o equivalente a 160,00% (cento e sessenta por cento)
da variagdo acumulada das taxas médias diarias dos Depésitos Interfinanceiros (“DI”)
de um dia, “over Extra Grupo, expressa na forma de percentual ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, calculadas e divulgadas pela B3 S.A. —
Brasil, Bolsa, Balcao (“B3”), no Informativo Diario Disponivel em sua pagina na
internet (http://www.b3.com.br). A Taxa DI devera ser utilizada considerando idéntico
namero de casas decimais divulgado pelo 6rgdo responsavel pelo seu calculo. No
caso de indisponibilidade temporaria da Taxa DI quando do resgate, sera utilizada, em
sua substituicdo, a mesma taxa diaria produzida pela ultima Taxa DI conhecida,
acrescida do spread, até a data do calculo, ndo sendo devidas quaisquer
compensacoes financeiras, tanto por parte da EMISSORA quanto dos debenturistas,
quando da divulgacéo posterior da Taxa DI do respectivo periodo.

m) A base da remuneracgdo do valor unitario das Debéntures da série 132. Série sera,
a partir da data de integralizagdo, o equivalente a 165,00% (cento e sessenta e
cinco por cento) da variagdo acumulada das taxas médias diarias dos Depdsitos
Interfinanceiros (“DI”) de um dia, “over Extra Grupo, expressa na forma de percentual
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, calculadas e divulgadas
pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcao (“B3”), no Informativo Diério Disponivel em sua
pagina na internet (http://www.b3.com.br). A Taxa DI deveré ser utilizada considerando
idéntico nimero de casas decimais divulgado pelo érgédo responsavel pelo seu célculo.
No caso de indisponibilidade temporaria da Taxa DI quando do resgate, sera utilizada,
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em sua substituicdo, a mesma taxa diaria produzida pela ultima Taxa DI conhecida,
acrescida do spread, até a data do calculo, ndo sendo devidas quaisquer
compensacoes financeiras, tanto por parte da EMISSORA quanto dos debenturistas,
quando da divulgacéo posterior da Taxa DI do respectivo periodo.

n) A base da remuneracéo do valor unitario das Debéntures da série 142. Série serd, a
partir da data de integralizacdo, o equivalente a 170,00% (cento e setenta por cento)
da variagdo acumulada das taxas meédias diarias dos Depositos Interfinanceiros (“DI”)
de um dia, “over Extra Grupo, expressa na forma de percentual ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, calculadas e divulgadas pela B3 S.A. —
Brasil, Bolsa, Balcao (“B3”), no Informativo Diario Disponivel em sua pagina na
internet (http://www.b3.com.br). A Taxa DI devera ser utilizada considerando idéntico
namero de casas decimais divulgado pelo érgdo responsavel pelo seu calculo. No
caso de indisponibilidade temporaria da Taxa DI quando do resgate, sera utilizada, em
sua substituicdo, a mesma taxa diaria produzida pela ultima Taxa DI conhecida,
acrescida do spread, até a data do calculo, ndo sendo devidas quaisquer
compensacgdes financeiras, tanto por parte da EMISSORA quanto dos debenturistas,
quando da divulgacao posterior da Taxa DI do respectivo periodo.

0) A base da remuneracao do valor unitario das Debéntures da série 152. Série sera, a
partir da data de integraliza¢éo, o equivalente a 175,00% (cento e setenta e cinco por
cento) da variagdo acumulada das taxas médias diarias dos Depositos Interfinanceiros
(“DI”) de um dia, “over Extra Grupo, expressa na forma de percentual ao ano, base
252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, calculadas e divulgadas pela B3 S.A. —
Brasil, Bolsa, Balcao (“B3”), no Informativo Diario Disponivel em sua pagina na
internet (http://www.b3.com.br). A Taxa DI devera ser utilizada considerando idéntico
namero de casas decimais divulgado pelo érgdo responsavel pelo seu calculo. No
caso de indisponibilidade temporaria da Taxa DI quando do resgate, sera utilizada, em
sua substituicdo, a mesma taxa diaria produzida pela ultima Taxa DI conhecida,
acrescida do spread, até a data do calculo, ndo sendo devidas quaisquer
compensacgdes financeiras, tanto por parte da EMISSORA quanto dos debenturistas,
quando da divulgacao posterior da Taxa DI do respectivo periodo.

p) A base da remuneracéo do valor unitério das Debéntures da série 162. Série sera, a
partir da data de integralizagdo, o equivalente a 180,00% (cento e oitenta por cento) da
variacao acumulada das taxas médias diarias dos Depdsitos Interfinanceiros (“DI”) de
um dia, “over Extra Grupo, expressa na forma de percentual ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, calculadas e divulgadas pela B3 S.A. -
Brasil, Bolsa, Balcao (“B3”), no Informativo Diario Disponivel em sua pagina na
internet (http://www.b3.com.br). A Taxa DI devera ser utilizada considerando idéntico
namero de casas decimais divulgado pelo érgao responsavel pelo seu calculo. No
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caso de indisponibilidade temporaria da Taxa DI quando do resgate, sera utilizada, em
sua substituicdo, a mesma taxa diaria produzida pela Ultima Taxa DI conhecida,
acrescida do spread, até a data do calculo, ndo sendo devidas quaisquer
compensacgoes financeiras, tanto por parte da EMISSORA quanto dos debenturistas,
quando da divulgacéo posterior da Taxa DI do respectivo periodo.

g) A base da remunerac¢éo do valor unitario das Debéntures da série 172. Série sera, a
partir da data de integralizagéo, o equivalente a 185,00% (cento e oitenta e cinco por
cento) da variacdo acumulada das taxas médias diarias dos Depdsitos Interfinanceiros
(“DI”) de um dia, “over Extra Grupo, expressa na forma de percentual ao ano, base
252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, calculadas e divulgadas pela B3 S.A. —
Brasil, Bolsa, Balcao (“B3”), no Informativo Diario Disponivel em sua pagina na
internet (http://www.b3.com.br). A Taxa DI devera ser utilizada considerando idéntico
namero de casas decimais divulgado pelo 6rgdo responsavel pelo seu calculo. No
caso de indisponibilidade temporaria da Taxa DI quando do resgate, sera utilizada, em
sua substituicdo, a mesma taxa diaria produzida pela ultima Taxa DI conhecida,
acrescida do spread, até a data do calculo, ndo sendo devidas quaisquer
compensacodes financeiras, tanto por parte da EMISSORA quanto dos debenturistas,
quando da divulgacao posterior da Taxa DI do respectivo periodo.

r) A base de remuneracéo do valor unitario das Debéntures da 182. Série sera a partir
da data de integralizacdo, 100,00% (cem por cento) da variagdo acumulada das taxas
médias diarias dos depdsitos interfinanceiros (“DI”) de um dia, “over extragrupo”,
expressa na forma de percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias
Uteis, calculadas e divulgadas pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo ("B3"), no
Informativo Diario, disponivel em sua pagina na Internet (http://www.b3.com.br),
acrescidos exponencialmente de uma sobretaxa, expressa na forma percentual ao
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, de 3,00% (trés por cento) ao
ano, incidentes sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures da 182. Série, desde a
data de sua integralizacéo, até a data do seu efetivo pagamento.

s) A base de remuneragéo do valor unitério das Debéntures da 192. Série sera a partir
da data de integralizacdo, 100,00% (cem por cento) da variacdo acumulada das taxas
médias diarias dos depdsitos interfinanceiros (“DI”) de um dia, “over extragrupo”,
expressa na forma de percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias
Uteis, calculadas e divulgadas pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo ("B3"), no
Informativo Diario, disponivel em sua pégina na Internet (http://www.b3.com.br),
acrescidos exponencialmente de uma sobretaxa, expressa na forma percentual ao
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, de 4,00% (quatro por cento) ao
ano, incidentes sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures da 192. Série, desde a
data de sua integralizacéo, até a data do seu efetivo pagamento.
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t) A base de remuneracédo do valor unitario das Debéntures da 202. Série sera a partir
da data de integralizacdo, 100,00% (cem por cento) da variagdo acumulada das taxas
médias diarias dos depdsitos interfinanceiros (“DI”) de um dia, “over extragrupo”,
expressa na forma de percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias
Uteis, calculadas e divulgadas pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo ("B3"), no
Informativo Diario, disponivel em sua pagina na Internet (http://www.b3.com.br),
acrescidos exponencialmente de uma sobretaxa, expressa na forma percentual ao
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, de 5,00% (cinco por cento) ao
ano, incidentes sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures da 202. Série, desde a
data de sua integralizacéo, até a data do seu efetivo pagamento.

u) A base de remuneragéo do valor unitario das Debéntures da 212. Série ser& a partir
da data de integralizacdo, 100,00% (cem por cento) da variagdo acumulada das taxas
médias diarias dos depdsitos interfinanceiros (“DI”) de um dia, “over extragrupo”,
expressa na forma de percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias
Uteis, calculadas e divulgadas pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo ("B3"), no
Informativo Diario, disponivel em sua pagina na Internet (http://www.b3.com.br),
acrescidos exponencialmente de uma sobretaxa, expressa na forma percentual ao
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, de 6,00% (seis por cento) ao
ano, incidentes sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures da 212. Série, desde a
data de sua integralizacéo, até a data do seu efetivo pagamento.

V) A base de remuneracéo do valor unitario das Debéntures da 222. Série sera a partir
da data de integralizacdo, 100,00% (cem por cento) da variacdo acumulada das taxas
médias diarias dos depdsitos interfinanceiros (“DI”) de um dia, “over extragrupo”,
expressa na forma de percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias
Uteis, calculadas e divulgadas pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo ("B3"), no
Informativo Diario, disponivel em sua pagina na Internet (http://www.b3.com.br),
acrescidos exponencialmente de uma sobretaxa, expressa na forma percentual ao
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, de 7,00% (sete por cento) ao
ano, incidentes sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures da 222. Série, desde a
data de sua integralizacéo, até a data do seu efetivo pagamento.

w) A base de remuneracdo do valor unitario das Debéntures da 232. Série sera, a
partir da data de integralizagdo, faréo jus a remuneragdo do equivalente ao percentual
fixo de 1,05% (um inteiro e cinco centésimos por cento) ao més, calculada de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias decorridos, incidentes sobre o
Valor Nominal Unitario das Debéntures da 232, Série, desde a data de sua
integralizacdo, até a data do seu efetivo pagamento.

X) A base de remuneracao do valor unitério das Debéntures da 2423. Série serd, a partir
da data de integralizacdo, fardo jus a remuneracdo do equivalente ao percentual
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fixo de 1,10% (um inteiro e dez centésimos por cento) ao més, calculada de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias decorridos, incidentes sobre o
Valor Nominal Unitario das Debéntures da 242 Série, desde a data de sua
integralizagdo, até a data do seu efetivo pagamento.

y) A base de remuneracao do valor unitario das Debéntures da 252. Série serd, a partir
da data de integralizacdo, fardo jus a remuneracdo do equivalente ao percentual
fixo de 1,15% (um inteiro e quinze centésimos por cento) ao més, calculada de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias decorridos, incidentes sobre o
Valor Nominal Unitario das Debéntures da 252 Série, desde a data de sua
integralizacdo, até a data do seu efetivo pagamento.

z) A base de remuneracdo do valor unitario das Debéntures da 262. Série sera, a
partir da data de integralizacdo, fardo jus a remuneragédo do equivalente ao percentual
fixo de 1,20% (um inteiro e vinte centésimos por cento) ao més, calculada de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias decorridos, incidentes sobre o
Valor Nominal Unitario das Debéntures da 262. Série, desde a data de sua
integralizacdo, até a data do seu efetivo pagamento.

al) A base de remuneracdo do valor unitério das Debéntures da 272. Série sera, a
partir da data de integralizacéo, faréo jus a remuneracdo do equivalente ao percentual
fixo de 1,25% (um inteiro e vinte e cinco centésimos por cento) ao més, calculada de
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias decorridos, incidentes sobre
o Valor Nominal Unitario das Debéntures da 272 Série, desde a data de sua
integralizacdo, até a data do seu efetivo pagamento.

bl) A base de remuneracdo do valor unitario das Debéntures da 282. Série serd, a
partir da data de integralizag&o, fardo jus a remuneragéo do equivalente ao percentual
fixo de 1,30% (um inteiro e trinta centésimos por cento) ao més, calculada de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias decorridos, incidentes sobre o
Valor Nominal Unitario das Debéntures da 282 Série, desde a data de sua
integralizacdo, até a data do seu efetivo pagamento.

cl) A base de remuneracdo do valor unitario das Debéntures da 292. Série sera, a
partir da data de integralizacdo, fardo jus a remuneragcédo do equivalente ao percentual
fixo de 1,35% (um inteiro e trinta e cinco centésimos por cento) ao més, calculada de
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias decorridos, incidentes sobre
o Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da 292. Série, desde a data de sua
integralizacdo, até a data do seu efetivo pagamento.

d1) A base de remuneragdo do valor unitario das Debéntures da 302. Série sera, a
partir da data de integralizacdo, faréo jus a remuneracdo do equivalente ao percentual
fixo de 1,40% (um inteiro e quarenta centésimos por cento) ao més, calculada de
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias decorridos, incidentes sobre
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o Valor Nominal Unitario das Debéntures da 302 Série, desde a data de sua
integralizagdo, até a data do seu efetivo pagamento.

el) A base de remuneracdo do valor unitario das Debéntures da 312. Série sera, a
partir da data de integralizacéo, faréo jus a remuneracdo do equivalente ao percentual
fixo de 1,45% (um inteiro e quarenta e cinco centésimos por cento) ao més, calculada
de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias decorridos, incidentes
sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures da 312. Série, desde a data de sua
integralizacdo, até a data do seu efetivo pagamento.

f1) A base de remuneracdo do valor unitario das Debéntures da 322 Série serd, a
partir da data de integralizacdo, fardo jus a remuneragédo do equivalente ao percentual
fixo de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao més, calculada de
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias decorridos, incidentes sobre
o Valor Nominal Unitario das Debéntures da 3223 Série, desde a data de sua
integralizacdo, até a data do seu efetivo pagamento.

gl) A base de remuneracdo do valor unitario das Debéntures da 33?2. Série sera, a
partir da data de integralizagéo, fardo jus a remuneragéo do equivalente ao percentual
fixo de 1,55% (um inteiro e cinquenta e cinco centésimos por cento) ao més, calculada
de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias decorridos, incidentes
sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures da 332. Série, desde a data de sua
integralizacdo, até a data do seu efetivo pagamento.

h1l) A base de remuneragcdo do valor unitario das Debéntures da 342. Série sera, a
partir da data de integralizacéo, faréo jus a remuneracédo do equivalente ao percentual
fixo de 1,60% (um inteiro e sessenta centésimos por cento) ao més, calculada de
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias decorridos, incidentes sobre
o Valor Nominal Unitario das Debéntures da 342 Série, desde a data de sua
integralizacdo, até a data do seu efetivo pagamento.

i1) A base de remuneracdo do valor unitario das Debéntures da 352 Série serd, a
partir da data de integralizacdo, fardo jus a remuneragcédo do equivalente ao percentual
fixo de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) ao més, calculada
de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias decorridos, incidentes
sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures da 352. Série, desde a data de sua
integralizacdo, até a data do seu efetivo pagamento.

j1) A base de remuneragdo do valor unitario das Debéntures da 362. Série serd, a
partir da data de integralizacdo, faréo jus a remuneracdo do equivalente ao percentual
fixo de 1,70% (um inteiro e setenta centésimos por cento) ao més, calculada de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias decorridos, incidentes sobre o
Valor Nominal Unitario das Debéntures da 362 Série, desde a data de sua
integralizacado, até a data do seu efetivo pagamento.
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k1) A base de remuneracdo do valor unitario das Debéntures da 372. Série sera, a
partir da data de integralizacéo, faréo jus a remuneracdo do equivalente ao percentual
fixo de 1,75% (um inteiro e setenta e cinco centésimos por cento) ao més, calculada
de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias decorridos, incidentes
sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures da 372. Série, desde a data de sua
integralizacdo, até a data do seu efetivo pagamento.

I1) A base de remuneragdo do valor unitario das Debéntures da 382. Série sera, a
partir da data de integralizacdo, fardo jus a remuneracédo do equivalente ao percentual
fixo de 1,80% (um inteiro e oitenta centésimos por cento) ao més, calculada de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias decorridos, incidentes sobre o
Valor Nominal Unitario das Debéntures da 382. Série, desde a data de sua
integralizacdo, até a data do seu efetivo pagamento.

m1) A base de remuneragdo do valor unitario das Debéntures da 392. Série serd, a
partir da data de integralizag&o, fardo jus a remuneragéo do equivalente ao percentual
fixo de 1,85% (um inteiro e oitenta e cinco centésimos por cento) ao més, calculada de
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias decorridos, incidentes sobre
o Valor Nominal Unitario das Debéntures da 392 Seérie, desde a data de sua
integralizacdo, até a data do seu efetivo pagamento.

nl) A base de remuneragcdo do valor unitario das Debéntures da 402. Série sera, a
partir da data de integralizacéo, faréo jus a remuneracdo do equivalente ao percentual
fixo de 1,90% (um inteiro e noventa centésimos por cento) ao més, calculada de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias decorridos, incidentes sobre o
Valor Nominal Unitario das Debéntures da 402 Série, desde a data de sua
integralizacdo, até a data do seu efetivo pagamento.

01) A base de remuneracdo do valor unitario das Debéntures da 412. Série sera, a
partir da data de integralizag&o, fardo jus a remuneragéo do equivalente ao percentual
fixo de 2,00% (dois por cento) ao més, calculada de forma exponencial e
cumulativa pro rata temporis por dias decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal
Unitario das Debéntures da 412, Série, desde a data de sua integralizacdo, até a data
do seu efetivo pagamento.

13) DOS PAGAMENTOS:

Os pagamentos a que fizerem jus os debenturistas, serdo efetuados pela EMISSORA
preferencialmente através de depdésito em conta(s) corrente(s) bancéria(s) em nome
do(s) debenturista(s), a ser indicada(s) pelo(s) mesmo(s); 13.1.) Considerar-se-ao
prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigacdo desta emisséo
até o 1° (primeiro) dia util subsequente, se essa data coincidir com dia em que ndo
haja expediente comercial ou bancério no Municipio de Cachoeiro de Itapemirim —
Espirito Santo, sem nenhum acréscimo, a qualquer titulo, dos valores a serem pagos.
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13.2.) Resgate das Debéntures: 13.2.1) A solicitacdo do resgate das Debéntures da 12
(primeira) série, 22 (segunda) série, 32 (terceira) série, 42 (quarta) série, 52 (quinta)
série, 62 (sexta) série, 72 (sétima) série, 82 (oitava) série, 232 (vigésima terceira)
série, 242 (vigésima quarta) série, 252 (vigésima quinta) série, 262 (vigésima
sexta) série, 272 (vigésima sétima) série, 282 (vigésima oitava) série, 292
(vigésima nona) série e 302 (trigésima) série, podera ser feita a qualguer momento
pelos debenturistas a EMISSORA, através de envio de comunicado via e-mail, carta,
ou outro instrumento, obedecendo um prazo minimo de programacéao de 45 (quarenta
e cinco) dias de antecedéncia, com crédito a partir do 46° (quadragésimo sexto) dia,
garantindo a remuneracdo do saldo da aplicacdo, devidamente atualizado de acordo
com o estabelecido no item 12. 13.2.2) A solicitagdo do resgate das Debéntures da 92
(nona) série, 102 (décima) série, 112 (décima primeira) série, 122 (décima
segunda) série, 312 (trigésima primeira) série, 322 (trigésima segunda) série, 33?2
(trigésima terceira) série, 342 (trigésima quarta) série e 352 (trigésima quinta)
série somente podera ser feita pelos debenturistas a EMISSORA, ap6s um periodo de
180 (cento e oitenta) dias de aplicacdo, contados desde a data de integralizagéo até a
data da solicitacdo do resgate, através de envio de comunicado via e-mail, carta, ou
outro instrumento, e deverdo obedecer um prazo minimo de programacao de 45
(quarenta e cinco) dias de antecedéncia, com crédito a partir do 46° (quadragésimo
sexto) dia, garantindo a remuneracdo do saldo da aplicacdo, devidamente atualizado
de acordo com o estabelecido no item 12; 13.2.3) A solicitacdo do resgate das
Debéntures da 132 (décima terceira) série, 142 (décima quarta) série, 152 (décima
guinta) série, 162 (décima sexta) série, 172 (décima sétima) série, 222 (vigésima
segunda) série, 362 (trigésima sexta) série, 372 (trigésima sétima) série, 382
(trigésima oitava) série, 392 (trigésima nona) série e 402 (Qquadragésima) série
somente podera ser feita pelos debenturistas a EMISSORA, ap6s um periodo de 360
(trezentos e sessenta) dias de aplicacdo, contados desde a data de integralizacdo até
a data da solicitacao do resgate, através de envio de comunicado via e-mail, carta, ou
outro instrumento, e deverdo obedecer um prazo minimo de programacdo de 45
(quarenta e cinco) dias de antecedéncia, com crédito a partir do 46° (quadragésimo
sexto) dia, garantindo a remuneragdo do saldo da aplicacéo, devidamente atualizado
de acordo com o estabelecido no item 12; 13.2.4) A solicitacdo do resgate das
Debéntures da 412 (quadragésima primeira) série, somente podera ser feita pelos
debenturistas @ EMISSORA, ap6s um periodo de 720 (setecentos e vinte) dias de
aplicacdo, contados desde a data de integralizacdo até a data da solicitacdo do
resgate, através de envio de comunicado via e-mail, carta, ou outro instrumento, e
deverdo obedecer um prazo minimo de programacao de 45 (quarenta e cinco) dias de
antecedéncia, com crédito a partir do 46° (quadragésimo sexto) dia, garantindo a
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remuneracdo do saldo da aplicacdo, devidamente atualizado de acordo com o
estabelecido no item 12;

14) AMORTIZACOES: Fica estabelecido que a critério da diretoria, devidamente
formalizado, através de envio de comunicado via e-mail, carta, ou outro instrumento,
poderdo, dentro do periodo de vencimento das Debéntures, ocorrerem amortizacdes
mensais e ou perioddicas dos juros remuneratorios.

15) JUROS MORATORIOS: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer
guantia devida aos debenturistas, os débitos em atraso ficardo sujeitos a juros de
mora de 1,00% (um por cento) ao més e multa ndo compensatdria de 2,00% (dois por
cento) sobre o valor do débito, além da remuneracgéo tal como estabelecido no item
12, calculados desde a data de inadimpléncia até a data do efetivo pagamento,
independente de aviso, notificacdo ou interpelacéo judicial ou extrajudicial;

16) AQUISICAO FACULTATIVA: A EMISSORA podera a qualquer tempo, mediante
envio de comunicado via e-mail, carta, ou outro instrumento, direcionado ao
debenturista investidor, com prazo de até 30 (trinta) dias de antecedéncia da
aquisicdo, adquirir Debéntures desta emissdo que estejam em circulagdo, por preco
ndo superior ao de seu valor nominal atualizado na forma prevista no item 12,
observado o disposto no paragrafo 2°, do art. 55 da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro
de 1976. As Debéntures objeto deste procedimento poderdo, ser novamente
colocadas em circulacdo. 16.1) Na hipétese de a EMISSORA proceder a aquisicédo
facultativa das Debentures desta emissdo que estejam em circulagdo, o respectivo
pagamento sera efetuado pela EMISSORA preferencialmente através de deposito em
conta(s) corrente(s) bancaria(s) em nome do(s) debenturista(s).

17) VENCIMENTO ANTECIPADO: Declarar-se-a4 antecipadamente vencidas todas as
obrigagcbes objeto da emisséo de que trata o presente instrumento e exigir o imediato
pagamento pela EMISSORA do valor nominal atualizado, acrescido de juros
remuneratorios até a data do efetivo pagamento, na ocorréncia dos seguintes fatos;
17.1) protesto legitimo e reiterado de titulos contra a EMISSORA, cujo valor global
ultrapasse R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), salvo se o protesto tiver sido
efetuado por erro ou mé fé de terceiro, desde que validamente comprovado pela
EMISSORA, se for cancelado ou ainda se forem prestadas garantias, em qualquer
hip6tese, no prazo maximo de 3 (irés) dias de sua ocorréncia; 17.2) pedido
recuperacao judicial ou extrajudicial formulado pela EMISSORA; 17.3) decretagéo de
faléncia da EMISSORA; 17.4) falta de cumprimento, pela EMISSORA de qualquer
obrigagéo prevista na Escritura de Emissdo, desde que ndo sanada em 30 (trinta) dias,
contados a partir da data do recebimento do aviso escrito que lhe for enviado; ou
17.5) vencimento antecipado de qualquer divida da EMISSORA, previstas na Escritura
de Emisséo;
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18) PUBLICIDADE: Todos os atos societarios e decisbes decorrentes desta emissao
gue de qualquer forma vierem a envolver interesses dos debenturistas deverdo ser
veiculados na forma de avisos, em jornais de grande circulacdo da sede da
EMISSORA;

19) DECADENCIA DOS DIREITOS AOS DEBENTURISTAS: Os direitos a juros
moratérios decaem na hipotese de n&o comparecimento para recebimento pelos
debenturistas desta emissdo, dos valores correspondentes a quaisquer das
obrigacbes pecuniarias da EMISSORA, nas datas previstas na Escritura de Emissao
ou em comunicado previamente publicado.

) Em cumprimento ao item Il da Ordem do Dia, o Senhor Presidente ofereceu a
palavra aos presentes para tratarem de assuntos de interesse social e, como ninguém
se manifestou, os trabalhos foram suspensos pelo tempo necessério a lavratura da
presente Ata. Reabertos os trabalhos, esta Ata foi lida e, de forma unanime, aprovada
e assinada pelos acionistas presentes, que autorizaram sua publicagdo sem as suas
assinaturas, conforme Artigo 130, Paragrafo Segundo, da Lei 6.404, de 15 de
dezembro de 1976. Na qualidade de Presidente e Secretario da Assembléia, assinam:
Dimas Magnago e Maria Elizete Travaglia Magnago.

Certifico que a presente € copia fiel da Ata original lavrada no livro préprio. Cachoeiro
de Itapemirim, 12 de dezembro de 2024. (a.a.) Presidente — Dimas Magnago,
Secretéria — Maria Elizete Travaglia Magnago. Acionistas Presentes: Dimas Magnago
e Maria Elizete Travaglia Magnago.

DIMAS MAGNAGO
Diretor Presidente
Presidente da Mesa
Acionista Subscritor

MARIA ELIZETE TRAVAGLIA MAGNAGO
Secretéaria da Mesa
Acionista Subscritora
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IDENTIFICAGAO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome
21546215700 DIMAS MAGNAGO
39533425768 MARIA ELIZETE TRAVAGLIA MAGNAGO

CERTI FI CO O REG STRO EM 17/ 12/ 2024 17:14 SOB N° 20242370179.

PROTOCOLO. 242370179 DE 16/ 12/ 2024.

CODI GO DE VERI FI CACAO. 12417833701. CNPJ DA SEDE: 58273931000143.
JUCEES NI RE: 32300046461. COM EFEI TOS DO REG STRO EM 12/ 12/ 2024.

DMJ SECURI TI ZADORA S. A
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PAULO CEZAR JUFFO
SECRETARI O- GERAL
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A val i dade deste docunmento, se inpresso, fica sujeito a conprovacdo de sua autenticidade nos
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